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P O R T A R I A    N.º  001   -   EM 02 DE JANEIRO DE 2019. 
 
 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  e em consonância ao estatuído na Lei nº 1.346/95 de 18 de 

abril de 1995,  

 

Resolve: 

 

Art. 1º - Designar o Procurador de Classe Especial, Dr. DANIEL ANDRADE 

MATOS, matrícula nº 409, para responder interinamente pela Procuradoria 

Geral do Município, ficando investido em todos os poderes inerentes ao 

cargo. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre-se  e  Publique-se. 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 02 DE JANEIRO DE 2019. 
 
 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 
            = PREFEITO = 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                          REGISTRADO 

SOB NÚMERO 001 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA
              
               EM 02 DE JANEIRO DE 2019. 
 
      ______________________________________
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